
RA11111^ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL-UMBAÚBA-SERGIPE 

PORTARIA N° 92 DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 

Ementa: Concede gratificação ao salário 
base e di outras providencias. 

0 Presidente da Camara Municipal de Umbaúba, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica, conforme artigo 54, inciso VII, Regimento Interno e Lei 

Municipal if 836, de 04 de janeiro de 2023. 

Rest:Ave: 

Art. 1° - Fica concedida a gratificação de 43% (quarenta e tees por cento) do salário 

base da servidora, Jaine Fernandes dos Santos, portador do CPF 073.262.335-94, RG 

3.704.141-0 SSP/SE, ocupante do cargo Assessora Parlamentar CC-4, do quadro de 

servidores comissionados. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 4' de agosto de 2023 e revogando disposições em contrário. 

Camara Municipal de vereadores Umb ' ba, 04 de agosto de 2023. 

-/ 

Fernando AugusíaJrade if--.1riie na Costa- Presidente 
,osorg 

Fábio S,Ire:it ana- 1° Secretario 
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